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PROJETO DE LEI Nº 40/2021



INSTITUI A CAMPANHA DE COMBATE A POBREZA MENSTRUAL.
Autoria: Vereadores Fabio Borriero e Priscilla Cinthia Finamore Degáspari. 


Art. 1o É instituída a Campanha de Combate à Pobreza Menstrual, a ser promovida pela sociedade civil organizada anualmente na última semana de maio, coincidindo com o dia 28 de maio, data reservada às iniciativas globais pela dignidade menstrual de meninas e mulheres.
§ 1o A Campanha visará conscientizar a população sobre os malefícios da pobreza menstrual e seus impactos biológicos e sociais em meninas e mulheres sem condições de acesso a banheiros, saneamento básico e protetores menstruais.
§ 2o A Campanha poderá ser divulgada, dentre outros meios, mediante:

I – realização de palestras, seminários e eventos congêneres;
II – distribuição de folhetos e afixação de faixas e cartazes;
III – publicações em redes sociais;
IV – doação de absorventes a instituições que realizem a distribuição às pessoas em situação de vulnerabilidade social.
Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Plenário Vereador José Chiquetto,
                                          Louveira, 4 de agosto de 2021.



FABIO BORRIERO                                               PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                                                    Vereador                                                                                                 Vereadora
 



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 40/2021



O presente projeto de lei visa promover a conscientização da população sobre os sérios problemas da pobreza menstrual, onde meninas e mulheres em situação vulnerável, sem acesso a banheiros, saneamento básico de qualidade (garantido pela Constituição Federal de 1988), e protetores menstruais distribuídos de forma gratuita.

Esta ação visa principalmente preservar a saúde e a vida, bens mais valiosos de todos, dessas meninas e dessas mulheres sem condições econômicas de arcar com materiais de higiene no seu período menstrual, devendo ser uma política de Estado, já que a saúde é um direito de todos, conforme consta no art. 196 da Carta Constitucional.

Desta forma, por todo o exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será ao final deliberado e aprovado na devida forma regimental.

         
FABIO BORRIERO                                               PRISCILLA CINTHIA FINAMORE DEGASPARI                                                                    Vereador                                                                                                 Vereadora
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